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Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão - PE 
GABINETE DO PREFEITO 

jJIj 2tQ 

Dispe sobre autor izaç. pera . 

abertui'a de Crd*t: Suplementar 

e da o.itpas providencies, 

o PREFEITO DO MUNICiP!O DA V3Tt5RIA DE SANTO ANT0. 

Faço s.abcr que o  Caara t4unicípal de Verecioteu decretou e eu 

scono C.1 suinte Lei 

Art. l 	Fisa o Chefe do Poder Executivo Municpi outorizado 

a abrír na Secretaria dc :Fír.£r.çe& o C,4dfto Suplementar de NCz 44.728,00 

(querente e quatro mít s•eteçentcs e vi*e e oto çpuzedo novos), desti mo 

idu ao reorço da 	rtes dce& 

34 SECRETARIA D 

31 Departamento de Pasoal 

I$824962J5 ao 1NA4PS j200 

3,1.1.3 Obiaaçes Patrons 1.36, 

15824962.17 cotr ibuiço ao rGGTS ______ 

311 • 1 ,3 o.,  Obr i gaçes Patrona . a l 	OO2 

4.0 S2CRETARIA DE F1WAÇAS 

4.1 Depert 	de Cont11>4 e Teeøeia 

030S0332.38 	- Pc9amento de Juros 22440 

34,6,5 	• Juros o Outras Dtvidas 4O1Q 

7.0 - SECRETARIA D 	SADE Z As;sTNciA SUCIAL 

7.1 • o 
Departamento 4e Soude 

3754282469 	- Manut o  do bepartiento do Sede 4.26800 

3,1,1*1 	• Pessoal CIII 11.182,00 

31*24 - Material de consumo 2•470,00 

3.1.34 Outros Serviços c Encargos 	 _______ 

Total 	 7koø 

Art. 2 	Os recursos  ne 	00 tndinto de depesast 
de que trata o artigo anterior correro por conta de recursos oriundos de 
convno celebrado entre a Prefeituro uncpal ch 1toL de Santo Anteo 
e o Mintstr.o de Previdnc,a e Assist&ca So.iel, denoranedo StIDS. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigov na data de sua pubi icaço. 

Art, 4QRevoo)ase as dlsposiçes em contrrio. 

Vitria de 	nfioj4e outubro. do 1989. 
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